
Castelo do PiauÍ
Câmara MunÍcipal de Vereadores

pRocesso oe osperusl oe ucracÃo

Processo Administrativo no O1 512422-CPL

Procêsso de Dispensa de Licitação n" 01312022-CPL

Fundamentação: Arl.24,ll, da Lei no 8.666/93.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de reforma do prédio da

Câmara Municipal de Castelo do Piauí.

Interessado: Câmara Municipal de Castelo do Piauí.

Complemento: Documentação para serem tomadas providências licitatórias.

Presidente da CPL
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Castelo do Piauí
Câmara MunicÍpal de Vereadores

auruaÇÃo

Aos 24 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, nesta cidade de Castelo do

Piauí - PI, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar

faço esta autuação.
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TON"FERREIRA DA SILVA

Presidente da CPL



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

DA: Tesouraria da Câmara Municipal

PARA: Presidente da Câmara Municipal

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO

REFORMA DO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ.

DAT A: 24 de junho de 2022.

Sr. Presidente,

Tendo em vista a necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇAO DE SERV|ÇO DE REFORMA DO PREDTO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CASTELO DO PAUí, informo e ao mesmo tempo solicito a autorização para

proceder ao processo de Dispensa de licitação, conforme previsto no NI.24, ll, da Lei

8.666/93, de acordo com o termo de referência e proposta orçamentária, que seguem

em anexo.

Sem mais para o momento,

Joelma Freitas Oliveira
Tesoureira da Câmara Municipal

de Castelo do Piauí
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Castelo do Piauí
Câmara MunÍcÍpal de Vereadores

Castelo do Piauí (Pl), 24 de junho de 2022.

OÍício sln 12022

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

REFORMA DO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PAUí,

Senhor Presidente CPL,

considerando a necessidade na CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO

DE SERVIÇO DE REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO

DO PIAUÍ, autorizo a Comissão Permanente de Licitação analisar a documentação

anexa e tomar as providências cabíveis, de acordo com a legislação.

O pagamento será conforme a prestação do serviço, com recursos oriundos de

dotações do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí.

Sem mais para o momento,
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de Araújo

de Castelo do Piauí



Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

REFoRMA Do pREDto oe cÂrrlRRR MUNlctpAL DE cASTELo Do ptAUí.

Dispensa de Licitação no 01312022

Exmo. Sr.

PRESIDENTE

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, vem à

presença de V. Exa., apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação

requerida, o que faz da seguinte forma:

Em conformidade com a Lei no 8.666/93 c/c a Lei no 8.883/94, a Comissão

Permanente de LÍcitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local

determinado, tendo nesta ocasíão analisado os documentos anexos e a possibilidade

legal na contratação solicitada de forma direta.

Nos termos da Lei no 8.666/93, artigo 24, incisos ll, é dispensável a licitação,

sendo possível a contração direta nos seguintes casos:

"Att. 24. É dispensávet a licitação:

(...)

ll - para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso

ll do aÉigo antertor e para as alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez;

AIém disso, com base no Decreto n' 9.41212018, que atualiza os valores das

modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Leí no 8.666/93, o valor máximo da

dispensa prevista no Art.24, Il, que anteriormente era de R$ 8.000,00 (oito mil reais),

passou a ser de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

conforme solicitação, a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO

DE SERVIÇO DE REFORMA DO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO

DO PIAUÍ, demonstra-se necessária para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Castelo do Piauí- Pl.

Desta forma, conforme o dÍspositivo legal acima citado, a contratação objeto

deste processo poderá ser contratada de forma direta, tendo em vista que o menor

valor ofertado na coleia de preços não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete

mil e seiscentos reais).

Constam nos autos três proposta orçamentária. Após análise das propostas

com valor condizente de mercado optou em contratar a empresa PRODOMO

CoNSTRUÇÔES E SERVIçoS, empresa inscrita no CNPJ no 10.503.í39/0001-0í,

apÍesentou a melhor proposta para a Câmara Muntcipal de Castelo do PiauÍ, cotando

o valor total de R$ 14.978,45 (quatorze mil novecentos setenta e oito reais e quarênta

e cinco centavos), conforme proposta financeira em anexo.

No entanto, a empresa PRODOMO CONSTRUÇÕES E SERVIçOS, ofertou a

melhor proposta e apresentou toda documentação exigida na Lei no 8.666/93,

demonstrando está apta à contratação com a administração pÚblica.

Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser contratada

PRODOMO GONSTRUÇÕES E SERVIÇoS, empresa inscrita no CNPJ no

í 0.503.139/0001-01, por ter apresentado proposta orçamentária vantajosa para a

Câmara Municipal conforme documentos que instruem este procedimento. Desta

forma submete o presente resultado para apreciação por V. Sa., para, se assim
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

entender, homologar o procedimento de Dispensa no 01312022 e adjudicar o objeto ao

vencedor.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Presidente da Comissão de Licitação

WILNER VALADARES VIANA MELO

Secretário da Comissão de Licitação

Membro da Comissão de Licitação
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Castelo do Piauí- Pl, 28 de junho de 2022.

EDINALDO ALVES DA SILVA

írlr, /á- Arrr,, ,/,- ,)T
JOSEILTON f ERREIRA DA SILVA



Castelo do PiauÍ
Câmara MunicÍpal de Vereadores

Castelo do Piauí - Pl, 28 de junho de 2022.

OÍício sln 12022

AO GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ASSUNTO: Ratificação de díspensa de licitação para CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ.

Senhor Presidente,

Segue processo de dispensa de licitação no 01312022 para ratificação de

dispensa de licitação, conforme a Lei 8.666/93, art.24, ll.

Sem mais para o momento,

Presidente da CPL
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Castelo do PiauÍ
Câmara MunÍcipal de Vereadores

D|SPENSA N" 013t2022

OBJETO: COruTNETAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

REFoRMA oo pRÉoro on cÂmana MUNtctpAL DE cASrELo oo preuÍ.

oespecxo oE aotuolcnÇÃo e uonaoloceÇÃo

O procedimento de Dispensa de licitação, no 01312022 de que trata

este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇAo DE SERVIÇo DE REFoRMA Do PRÉDIo DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI Foi em toda a sua tramitação atendida

à legislação pêrtinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação da

Câmara Municipal de Castelo do Piauí.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO o objeto

deste procedimento a empresa PRODOMO CONSTRUÇÔES E SERVIçOS, empresa

inscrita no CNPJ no 10.503.139/0001-01, no valortotal de RS 14.978,45 (quatorze mil

novecentos setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), e HOMOLOGO o

procedimento Dispensa no O'1312022, conforme instrução deste processo.

Castelo do PiauÍ (PI), 30 de junho de 2022.

de Castelo do Piauí
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Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

PROCEDIMENTO DE DISPENSA NO 013/2022,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

REFoRMA Do pREDto DA cÂMARA MUNtctpAL DE cASTELo Do ptAUí.

ASSUNTO: Ratíficação e celebração de contrato.

DATA: 30 de junho de 2022.

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a

contratação da empresa PRODOMO CONSTRUçOES E SERVIçOS empresa inscrita

CNPJ: 10.503.139/0001-01 , no valor total de R$ 14.978,45 (quatorze mil novecentos

setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) para reÍorma do prédio da Câmara da

Municipal de Castelo do Piauí acima citado.

Publique-se.
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de Castêlo do Piauí
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 015/2O22.CPL

D|SPENSA oe uclrnçÃo N" o1gt2o2z.

FUNDAMENTAçÃo tecat: ART. 24, r, DA LEr No a.666/93.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

REFoRMA Do PRÉDIo DA CÂMARA MUNIcIPAL DE CASTELo oo pIRuÍ.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAU[- PI.

CNP J : 04,247 .1 96|0001 -7 4

GONTRATADo: PRODOMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

GNPJ: 10.503. 1 39/0001-01.

ENDEREÇO: Hermelino Cardoso, no 233, centro, Castelo do Piauí, CEP - 64340-000

VALORES: R$ 14.978,45 (quatorze mil novecentos setenta e oito reais e quarenta e

cinco centavos).

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-

PI.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 dejunho de2022

PRAZO DE VIGÊNCh: 60 (sessenta) dia, contados a partir da assinatura do contrato.

Presidente da Câm. Mun.

de Castelo do Piauí
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 5/2O22.CPL

DISPENSA oe lrcmeçÃo No o13t2022.

FUNDAMENTAçÃo lecll: ART. 24, u, DA LEt No 9.666/93.

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçAo

DE sERVIço DE REFoRMa oo pRÉoto DA

cÂnlnm MUNrctpAL DE cASTELo Do pAUí, euE
cELEBRAM ENTRE sí o conrmro a cÂrunm
MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI. PI, E A

EMPRESA PRoDoMo corusrnuçôes E

SERVIçOS, NA FORMA ABATXO.

CoNTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PnUí-Pt, pessoa

jurídica de Direito Público, inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ no 04.247.19610001-74,

situada na Rua Abdias Veras, no í103, Castelo do Piauí-Pl, neste ato representado /M
pelo Presidente da Câmara, Sr. Antonio Jadeilson Pereira de Araújo. '/l/

CONTRATADA: PRODOMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, empresa inscrita no

CNPJ no 10.503.í 39/000í -0í, com sede na Rua Hermelino Cardoso, no 233, centro,

Castelo do PiauÍ - Pl CEP: 64340-000, representada neste ato pelo Sr. João da Cruz

Moreira da Silva

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especiÍicados, têm entre si ajustado o

PTESCNTC CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVIçO DE

Ruo Abdíos Vercs, 11Oj / Centro - Costelo do Pioui - pt - CNH 04.247.196/0001-74
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

conforme a Dispensa de Licitação no 013112022, regulado pelos preceitos de direito

público, especialmente pela Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se lhes,

supletivamente, os príncÍpios da teoria geral dos contratos e disposições de direito

privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçAO DE SERVIçO DE REFORMA DO PRÉD]O DA CÂMARA MUNICIPAL

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO plAui, conforme êspecificações e

quantidades constantes do Dispensa de Licitação no 01312022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃo

O fornecimento dos itens ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com

disposto no Capítulo ll da Lei n.o 8.666/93, AÍ1. 24, ll, da Lei no 8.666/93, sob

modalidade Dispensa de Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÂO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,

a Dispensa de Licitação no 41312022, bem como à proposta firmada pela

CONTRATADA. Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima

descrito e são partes integrantes e complementares deste Contrato,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

| - emitir a ordem de serviço do objeto do contrato, assinada pela autoridade

competente;

ll - eÍetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com

serviços e os termos estabelecidos neste Contrato;

a prestação dos

o

a
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor

Administrativo Financeiro;

CLÁUSULA eutNTA - DAs oBRtcAÇÕEs DA coNTRATAoA
A CONTRATADA obriga-se a:

l- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus

dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 0S (cinco) dias

úteis, de acordo com o estabelecido na ordem de serviço;

lll - executar o objeto do contrato em estrita concordância com as

especifícações constantes do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no 01312022.

lV - substituir, às suas expensas e de forma imediata, os serviços em que se

verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento

pelo CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da

execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos

e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação

trabalhista e securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

lX - Íornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca

do objeto deste contrato;

Ruo Abdias Veras, 11O3 / Centro - Costelo do Pioui* Pl - CNPj 04.247.196/0001-74
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Castelo do Piauí
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cr-Áusum sExrA - DA pREsrAçÃo oos sERVrços

No ato da prestação dos serviços, será emitido recibo dos serviços efetivamente

prestados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA wGÊNcIA

Este contrato vigorará no prazo de 60 dias, a partir de sua assinatura, ou ao término da

prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser

aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de

novo procedimento licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRÍA

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do

Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-PL

CLÁUSULA NONA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com a prestação dos serviços

deste contrato, o valor de R$ 14.978,45 (quatorze mil novecentos setenta e oito reais e

quarenta e cinco centavos), conforme os preços constantes na proposta.

CLÁUSULA DÉcIMA - Do EoUíLIBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter

o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo

percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao

CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro

será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de

fornecimento e das notas fiscais de aquisiçâo dos produtos junto ao fornecedor, que

será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.

Ruo Abdios Veras, 1703 / Centro - Costelo do Piouí* Pl - CNPI04.247.196/0001-74
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pnRÁCRnfO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham

sido quitadas.

PARAGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese aíguma, ser

superior ao praticado pelo

a CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCMA-PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota Íiscal/fatura, estando esta, devidamente atestada pelo setor

competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não

haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à datâ do efetivo

pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁusuLA DÉC|MA-SEGUNDA - DA FtscALtzAÇÃo

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro

da CONTRATANTE.

PARAGRAFO UNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências

relacíonadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

Ruo Abdios Veros, 71O3 / Centro - Costelo do Piouí - Pl - CNPI 04.247.196/0001-74

www.castelodopiaui.pi.lêE.br - camaramunicipal@castelodopiaui.pi.les.bÍ - (86)98195-8549

M-



Castelo do Piauí
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cúusum oÉctrun-rencEIRA - DAS pENALtDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do

contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e

aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DoS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos

dispostos no art. 78 da Lei n.o 8,666/93, sob qualquer uma das formas descritas no

adigo 79 da mesma lei.

PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução

total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de

indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os

direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉGIMA.QUINTA - DoS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 8.666/93, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

GLÁUSULA DÉCIMA.SEXTA . DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no

prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666/93. C
Ruo Abdios Veros, 1703 / centro Castelodo Piouí Pt- CNPJ 04.247.196/0001-74 nr)
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cLÁusulA oÉcrrua-sÉrrMA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-sê o que

dispÕe a Lei no 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direiio público, e,

supletívamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

CLÁUSULA DÉCIMA.OITAVA - Do FoRo

Fíca eleÍto o foro da Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum,

para dirimir as questÕes derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato

lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo.

CONTRATANTE

A-I/t,a ( 'Á /-) / l/ /^ //
/o/.t 'c1a" (-Zttz y /a<:e'H2.y'-o à a-/"/.-L

V ,*ororo coNsrRUçÕES E sERVrços

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF: Y{E 6Kt )i3 f.r-

Ruo Abdios veros, 1103 / centro - Costelo do Pioui- Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74
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Castelo do Piauí (Pl), 30 junho de 2022.

CÂMARA MUNICIP
Antonio Jadei

CASTELO DO PIAUí



Castelo do Piauí
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ORDEM DE SERVICO

Autorizo a empresa PRODOMO COruSfnuçôES E SERVTçOS, CNpJ:

10.503.139/0001-01, sediada na Rua Hermelino Cardoso, no 233, centro, Castelo do

PiauÍ - PI, CEP: 64340-000, contratada através do Processo Administrativo no

01512022 na modalidade Dispensa de Licitação No 01312A22, para presta serviço de

reforma do prédio da câmara municipal de castelo do PiauíiPl, sempre obedecendo à

descrição dos itens/serviços, do valor proposto e dentro dos limites da LeÍ.

Castelo do Piauí/Pl, 30 de junho de 2A22.

Recebi a presente autotização em _l_12022
Carimbo e Assinatura do Representante da Empresa

TÕlà §. d,z u/o<''<'4 fui'v .ir /l/?sz.2rl"d,

Ruo Abdios Veros, 7703 / Centro - Cdstelo do Piouí- Pt - CNPJ 04.247.196/0001-74
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Presidente



PRODOMO CONSTRUÇÕES E SERVTçOS
CNPJ 10.503.139i0001 - 0'l - lnsc. Est. 19.467.995 - 0

Rua Hermelino Cardoso, 233 - Centro
Fone:(86)9989-8244 - Castelo do PiauÍ- Piauí

CARTA PROPOSTA

Casieio cio Piauí (Pi), 28 cie junho oe 2022.

Prezados Senhores,

F)Drln^nrlt ,^r1ÀtC."rE,t tnÃe<' c êÉll\ /r r/\/^<\r\rry\rt_\) L_ 9r_r\vtl,\-,r\J. wr §çr,rç rrA UiUAUú Ue vArl§itv U(J

Piauí - Pl à Rua Hermelino Cardoso, 233, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n.o
10.503.139i0001 - 01 , neste ato representada por Eros de Castro Rabelo e Oliveira,
portador do CPF 767.953.738 - 00 e RG n.o 130.664 - SSP/PI, abaixo assinado propôe
a Câmara Municipal de Castelo do Piauí - Pl a execução dos SERVIÇOS DE REFORMA
nÂ aAt\rAP^ Àrl ll\llalDÂl a nrc carrr rin{ac z-nnâiaâac.

A)Opreçoglobal dapropostaédeR$ 14.978,45 (QuatorzeMil, NovecentoseSetentae
Oito Reais e Quarenta Cinco Centavos).

B) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

C) O prazo para a execução dos serviços é 30 (trinta) dias a partir da assinatura da
Ordem de Serviços a ser emitida pela Câmara Municipal de Castelo do Piauí- Pl.



PRODOMO CONSTRUÇOES E SERVÇOS
RUA HERMELINO CARDOSO, 233 CENTRO - CASTELO DO PIAUI.PI
CNPJ í0.503.139'0001 - 01

OBRA: REFORMA DA CAMARA MUNICPAL DE
CASTELO DO PIAUÍ . PI

PLANILHA ORÇAMENTARIA -OCAL: CASTELO DO PIAUI Pl lOatt 2An6tZO2Z.

l'.rEM DrscRrMrMÇÃo lNtn OUANT- I P- UNIT I TOTAL DO ITEM

1.0 Retelhamento em cobêrtura com têlha ceramica M2 265,50 10,35 2.747,93

2A
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA
ncnÍlrcn EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA coR

M2 aro,oo 1 14,35 11.623,s0
3.0 PINTURA ESMALTE SINTETICO EM ESQUADRUA DE FERRO M2 16,50 22,36 368,94
4.0 PINTURA SUPER CAL APLICADA EM MURO M2 186,00 1,2A 238,08

TOT§.L GFR,3.L .l
T

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$
Cinco Centavos) iIII

Castelo do PiauÍ(Pl), 28 de junho dê 2422.

,-.'/ÃfYl
\U\N\V[ t LL

Éros oe ôai&Ãàp\!/á otiveira
soãio fffi§\-

T

I

i

-T---



PRODOMO CONSTRUÇOES E SERVrÇO§ LTDA
EROS DE CASTRO RABELO E OLIVEIRÀEIRELI

CNPJ 10.503.I3910001 - 01 * lnsc. Est. i9.46i.995 - A

Rua Hermelino Cardoso, 233 - Ceatro
Fone: (86) 99889-8244 -Castelo do Piaui -PiauÍ

oUTQRGÂIUEa
EROS DE CASTRO RÀBELO E OLTI'EIRA EIRELI (PRODOMO CONSTRUÇÕES E

sER!'IÇosLTDA), inscrita no CNPJ sob o n.o 10.503139/0001-0, INSCRIÇÃO psfe»UaI-
19-467.9954, situada na Rua Hermelino Cardoso, 233, na cidade de Castelo do Piauí - FI,
represeutado pnr EROS DE CASTRO RABELO F. OLIVEIRA, Lrrasileiro, divorciado,
portador da cédula de identidade n.' 130.664-SSP/PI e inscrito no CPF n.'767.953.738-00,
residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant, 1830, Bairro Vila Nova na cidade de
Casteio do Piauí - Pi.

OUTORGAI}O:

JoÃo DÀ CRUZ MOREIRA DA §ILVA, brasileiro, casado, auxiliar administrativo, portador
do RC n." 389.274 - S§P/,['L CPF n."181.952.293-87, residente e domiciliado na Rua Sete de
Setembro, 650, Baino Centro, Castelo do Piauí - PL

PODERES

Peio presente instrumerto paiticular dc procuraçãc e na rrelhor forma. de rlireito"
outorgante acima qualificada, nomeia e constitui o outorgado acima qualificado seu bastaate
procurador à quem confere amplos e gerais poderes paÍa represeltm a enpresa juntos aos

órgãos públicos como Receita Federal do Brasil, Secretárias Estaduais e Municipais e dernais

órgãos da Administração Federal, Estadual e Municipal. Apresentar documentação e
propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de
propostas, formular lances, negociar preços, assinar respectivas aks, registrar ocorrências,
formuiar impugnação, interpor recursos. renunciar ao direito de recursos e assinar conualo,
crdern de se-wiço, dar recibos e quitação e todos os atos e guaisquer documentos e finalmente
praticar todos os deÍnais atos necessários ao fiel desempenho do presente rnandato, incluslve

por veotura teúaur ficado omssos.

Casteio do Piaui (Pl),23 de Junho de 2422.

Eros de Casu'o Rabeio e Oiivei

. .(li:. -l:) Li,,liü0 l.j r: t;il:ri _. On l.,,'rO,-, .

tli,0 L.l ..1.;1;;1.i 1;;, ,... .- : ii.,ií,lü,i
[,::-': I':''-- '.-,.!.r'. ,: t..i.- ,: ,.'.f,,:_ ÊUt,- .. .. ,.,1,...;-:! ... i ..,,.,faIll
L .r -r-,..r::;: ..,,. 1r,,j! ÁiS)
'r:iil.r.íÍli:ií,j: iir..,.í .:l

Sóçio Oereote



PRÉFEITURA MUNICIPAT DE CASTELO DO PIAUí
CNPJ: 06.554.315 / OOot-67
Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro
Comissõo Permonente de Licitação - CPL

CrRrtprcnoo or RrcrsrRo eRoestnRL

certificamos quê a EmpÍesa abaixo identiÍicada está dêvidamente cadast.ada para fins de
particiPação em licitações realizadas por esta Prefeitura, tendo apresentado cóoia da documentacão,
Constantê ein rêlac5a an varqr dcsl. ,-.*líi.âdô 2ÃrrráÀ Él.l âi ãS I Ê.tc ro2_. - _' ::::_:_:-_:'_- _--'-

RAZÃO SOCTAL

EROS DE CASTRO RA,BELO E OI.IVEIRA EIRETI

lcnPr-- 
_.--- -r íonrÉi -----lNOME FANTASIA

PRODOMO CONSTRUCOES E SERVICOS

rr- llt5Lt rgdv Ês[á(luat i írl" insençâo âíqnicipai

ENDEREçO:

! uf Br\/r+Irl-o_c4BDqg-o. eg.3
Bairro: ' 

étdade, Estado: ,cEP:

cENrRo CASTÉLO DO ptÀut -Êl 
64.340-000

r;Ét_çe"ee1-asr1íyft;rerae$ r{r} lrcí _", :::::"};ü!::*:.* "*: - _ , --__-j(86) ss8s,8_244 (8gl 3]?J:g!4_4 _ JJCONTAB|@GMA|L.CoM

EROS DE CASTRO MBELO E OUVEIRA 
.. - i . - .'

Banco lAtência tcontã{onênt3 Valor do Capital Social (Ri} i

Rs_2094q9100
códigos e Atividades Egonômlcas colhidas no CNP.' e Req. Empresário Protocolâdo na JUCEPT:

cóDrGo E DEscRrçÃo DA ATtvtDADE EcoNôMtcA pRtNclpAL
Aa an..A-^ - r^^c':.taõ^,1^ â'tiç<^i^^vvr rerr eYsú

ATTvtDADES econômrcls srcuNDÁRtAs
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e âeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42,22-7-OL - Construção de redes de abast€ciÍnento de água, coletâ de esgoto e construçôes corelatas, exceto obras de
irrigação
43.13{-00 - Obras de terraplenagêm

' 43.30-4-01 - lmpermeabilização em obras de engenhaíiâ civil
: 71.12{-00 - Serviços de engenhariâ (Dispensada *}

77.11-0-00 - Locação de autornóveis sem condutor
77"32-2-01 - Aluguelde máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

' 79.12-1-OO - Operadores turísticos (Dispensada *)

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especiÍicadas anteriormente
96.03-3-03 - Serviços de sepultamento

Validade (60dias): Expedição:

1ec:^ qccllc 49 2022. cAsrEto Dc ptAuí/pt,14/c6/2c22 às 12:0c.

",t,t"'f ,., , ,:,: .,,,,

rosíúARrANo os eRfÚlo lulron'. i Presidente da CPL '

liçiussdüsstaledept aui,p i. gov. bt
Fone: (86) 3217-1212
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PROCT"R{DORI.{ GER\L DO EST^TDO

( ERTTDÃO Q['-{§TO .\ DÍUDA _l,Tn'.\ DO ESTADO

n" 21051 05t,3t J9tlu0l01

{Eulilidx erl irteltç:io ro que dilpoe a InstrucÍio \ot.m:rlh:r P(;[ PI u" 01.]015)

rD[\Trrr("{ç Ào Do(.{) REQTERE\Tf

L\SCRIÇ.{O ESTADUAI

19.167.995-0

f \?Í cPr

10.503.1J9/0001-01

\orÍE R-AZÀO SOCLAT

I Rd)S Í)r" ( istR() R-{BEL() E ()LI\'[.IR.t r_II{tlLI
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do fstâ(lo do Piaui. l'el.ifiqllei oadn eristil ern uoüe do(R) r'equeleülr âcima klentiÍicàdo(a) até a pl eseote dnta e hor.ár'io. e. pâr'a
cônstat, foi enlitidn a pl eseDte cerlklio.

?t sturatlur ia Grral do E)iatls

Proculadoria Tlibutátia

Elü rID.r, \'Lr r\Tt R\f r f \t .rl 05 :0::. .\s lu:J0:08

\'-rLID-\ .1TÉ l9 08.10:1

Chave para Antenticâçào: 9BD7-ECDA-0668- l63A-904E-319-1-ABC-3-E5 I ó



Estado Piauí
PreÍcitura llunicipal de Castelo do Piauí
Divisâo de 

^rrecadaçào 
1'Iunicipal

Cf,RTIDÀO CO:{JI-INTA NEGATIVA E DA DIVIDA ÂTIVA DO
MUNICIPIO

IDENTIFICAÇÂO DO(A} REQUERENTE

CNPJ/CPF
N" 10.503.139/0001-01

SOCIAL
r]ROS DE CADAS]'RO RABELO E OLIVEIRA EIRELI

ceflificamos para os devidos fins de direito que, a requerimento do
(a)interessado(a) , em relação a tributos. veriiicou-se nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado. ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar
e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que veúam a ser posterionnente
apuradas em seu nome. até a presente data. para constar, foi emitida a presentc
certidão

Valida até 3l de agosío de 2022

Castelo do Piauí.31 àe maio de 2022

iiôbaiào Soabs
C oord. de Arrecadac

e Tributacào
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covERNo Do EsrADo Do PIArrÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÂO DE SITUAÇÁO FISCAT, E TRIBUTÁRIA
n' 2206081 05031390001 0101

R^zio soclal
EROS DE CASTRO RABELO E ÚLiVEiRÁ EiR.ELi

ANDEREÇO

RUA HERMELINO CARDOSO 233
R.\|RR0 ()t orsl RII o

CENTRO

MUNIcíPro

CASTELO DO PIAUI
CRP

64340000
FOr\E(S) \'(S) F^X (N,)

CPF/CNPJ 1N)
10.503.139/000r -01

LNSCRIÇÃo ESTADUAL

19.467 .995-0

Ressalvado o direito de a Fazelrda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima icientiÍlca<io que vierem a ser apurarias, cerriÍica-se que o mesrno enconrâ-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

r-*:):^ ^.--:r:-l^ ^^_ L^-- -^ n^a^..:^ /-cl- -a lhzl^L -l^ t a J^ ^L-:t l^ 1r|^z(-Lrrrüaru r.rrriru.. rullr udSL rra r urlal14\JJt rt rwu,u\Jrul l- LrL au.lr tlr -uv\r.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sesseüta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INI'ERNET ENI 08/06/2022. às 06:41:03

VÁLTDA ATÉO7IO8I2q22

ESTE DOCLT]\{ENTO NAO TERA VALIDADE ANTES DE SLIA AL]TENTICAÇÁO VIA IN'TERNI,T,
NO SITE http://rvetras.sefaz.pi.sor',brlcertidaoSitu

i-navc pár_a ÂutcÍrtcàçao; ulor -l1orr! -ó / r u- rrJ+r -ur tsL-r'2oL -r'r+1.\- l yU r



Colrsulta RÉgulâiidsde do Earprcgador

CáT,H.N
'!1r:::, irt;: ,'.,1:.,r1 i::jt i.r.,.:

CerfiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.503.139/OOO1-01

RAZão SociaI:EROS DE CASTRO RABELO E OLIVEIM EIRELI

Endereçol RUA HERMELINO CARDOSO 233,/ CENTRO / CASTELo Do PIAUI / PI /
64340-000

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validâde:09/06 /2O22 a 08/07 /2022

Certificação Número: 202206090058161 1590 105

ÍnÍnrrnzrã.r nhtid: prn )'4/n^l)n)) 1 q 41 '1 <

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

httpsT/consulta-crf.ceixe.gov.brlcons!Ítácrflpages/consultaEmpregadôrjsf 1/1
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CERTIDÃO NEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAÍ,HISTÀS

Nome: EROS DE CASTRO RABELO E OLIVEIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
Cl§PJ: i0.5ü3.i39lú001-01
Certidão n": 20535732/2022
ExpediÇâo: 3AlA6/2022, às 09:55:05
Validade: 2'7 /L2/2A22 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão,

CertiÍÍca-se que EROS DE CASÍRO RÂBEi,o E oLMIRÃ EIRELI (MÀjfRIZ E

FrLIÀIs), j-nscrito (a) no CNPJ sob o n" 10 . 503 . 139,/0001-01, NÃo coNsÍA
como inadrmplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Lels do Trabalho, acrescenlados pelas Leis ns." L2.440/2AtL e
!3.461 i201'1 , e no Aco OLi2022 cia CGJT, cie 2i cie janeiro de 2ú22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídj-ca, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus e staLre Ie cimentôs, agências ou filiais,
À aceiiaçâo desta certicião conciiciona-se à verificação cie sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

INE'OBMAÇÁO IMPORTÀTiITE

Do Banco Nacional de Devedr:res Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do ?rabalho quanto às obrigações
esLabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acorcios juoi-ciajs uraba li iscas, incius.ive no concernenLe aos
re cofhiment o s previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentês
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb.l-ico do
Trabalho, Comissão de Concillação Prévia ou demais títulos quê/ por
ciisposição iegai, contirzer íorça execuLiva.



JD DE CARVALHO CONSTRUÇÕES
Rua Haimundo Lira,75O BAIRRO Rural - Esperantina - PI

cNPr 4r".sos.843 loaat-z1

PROPOSTA

Castelo do Piauí (Pl), 27 de junho de 2022.

Prezados Senhores,

JD DE CARVATHO CONSTRUÇÔES, inscrita no CNPJ sob o n.e 10.503.13910001 - 01, vem
através desta proposta cota preço a Câmara Municipal de Castelo do Piauí - Pl para â

execução dos SERVIÇOS DE REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL, conforme abaixo:

À) 0 preço global da proposta é de R$ 15.155,15 (ouinze Mil. Centô e Cinouenta e Cinco

Reais e Dezesseis Centavos).

B) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

C) O prazo para a execução dos serviços é 30 (trinta) dias

Josr" 7- uafuç ,ti {},r'r,., /'.ç
José Duvaldo de Carualho

cPF 138.228.963-49
RG 286.474-SSP/PI

Proprietáio



JD DE CARVALHO CONSTRUÇÕES
Rua Raimundo Lira,75A BAIRRO Rural - Esperantina - Pl

cNPJ 41.5Os.843/OOOT-Z7

oRçAMENTO

Castelo do Piauí (Pt), 27 de Junho de 2022.

INMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTORS 15.155.16 (Quinze Mil, Cento e Cínquenta e

Cinco Reais e Dezesseis Centavos).

) o: j q qaula-/i' ./ç fi,,r.,.7a." .

José Duvaldo de Carvalha
cPF 138.228.963-49
RG 286.474-SSP/Pt

Proprietário

1.0 Rete,hamento em cobertura com telha cerâmica
M2 265,50 9,50 2.522,75

2.O

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA

ACRíLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR, 810,00 .L 1+,611 11.988,00

3.0 PINTURA ESMALTE SINTETICO EM ESQUADRUA DE FERRO
M2

16,50 21,90 354,75

4.O PINTURA SUPER CAL APLICADA EM MURO
N42

186,00 1,56 290,16

TOTAL GERAL 1S. 155,16
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coN srnuçfro LT0B €Fp

PoTYcÀts co srRuçÃo LToÂ - EPP
Âv ÁitToür o EREIRE, 33 LOJÂ Ol
CNPJ: 27.045,397/0oO1"94
lNSc- EST.: 19.600.423-3

PR.OPOSTA

Castelo do Piauí (Pf),28 de Junho de2022

Prezados Senhores,

POTYCAIS CONSTRUÇÀO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.o

27 .04539'710001-94, INSC.EST n-" I 9.600.423-3, vern través desta

proposta cota preço a Cãmara Municipal de Castelo do Piauí -Pl para a

execução dos SERVIÇOS DE REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL,
conforme abaixo:

A) O preço global da proposta é de 15. I 80,82 (Quinze Mil, Cento e Oitenta
Reais e Oitenta e Dois Centavos).

B) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

C) O prazo para a exccução dos seiviços é 30 (trinta) dias.

'4Oz-? Çr-r-nú /h
CÁSSIo FERNANDES CHAVES

CPF: 049.255.753-50

RG: 2.802.879 SSP- PI
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POTYCÂ|S CONSTRUçÁO LT§A . EPP
av ,tNTo,{lNo FRE|RE, 33 LOJA OJ

CNPJr 27,O45.3Í)7 lAúA1-94
f t{Se, E§T,: ,9,ÍgO.4Z3-}

UKLAIVIh,N I (]

1.0 RETELHAMENTO EM COBERTURA
COM TELHA CERÂMICA

M2 265,50 g 55 I 515 5'

2.0 APLICAÇÁO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA TEXTURIZADA
ACLÍLICA EM PAREDES EXTERNAS
DE CASAS, LiMA COR

M2 8l 0,00 14,80 l 1.988.00

r rrr r L/l\J\ E J,vlAL I c, üll\ I El lL \,,, Lrvl
ESQUADRIA DE FERRO

4.0 PINTURA SUPER CAL APLIACADA
EM I\{URO

M2 r 86,00 1.60 297,60

T0'l'Al, G_LL4.t, 15.18U,82

Castelo do Piauí (PI),28 de Junho dc2022.

iivíPORTA O F'RESENTE ORÇAIúEi{TO RS 15.i80,82 (Quinze iúil,
Cento e Oitenta Reais e Oitenta e Dois Centavos).

Cássio Fernandes Chaves

CPF: 049.255.753-50

RG: 2.809.879 SSP-PI


